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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. POSSE DE ARMA. INVASÃO ILEGAL 
DE DOMICÍLIO. ILICITUDE DAS PROVAS. AUTORIZAÇÃO DE 
ENTRADA INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE PRÉVIA INVESTIGAÇÃO. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. 
PROVIMENTO.

I. "Esta Corte Superior possui o entendimento de que 'o ingresso 
regular em domicílio alheio depende, para sua validade e regularidade, da 
existência de fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade 
de mitigação do direito fundamental em questão. É dizer, somente quando o 
contexto fático anterior à invasão permitir a conclusão acerca da ocorrência de 
crime no interior da residência é que se mostra possível sacrificar o direito à 
inviolabilidade do domicílio' (AgRg no HC 678.069/SP, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 20/9/2021)." (AgRg no HC 
n. 733.382/SC, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado 
em 4/3/2024, DJe de 6/3/2024.)

II. No caso corrente, expôs-se na sentença que existiu "enorme falha 
probatória quanto a alegada informação popular de que o réu guardaria armas 
de fogo em sua casa", haja vista não constar "absolutamente nada no feito 
capaz de atestar as tais informações. Ora, conforme pode ser observado, 
sequer há menção de como elas foram recebidas, se anônimas ou não, e como 
foram previamente averiguadas", destacando-se ainda que o "padrasto do réu, 
e pessoa que teria autorizado a diligência policial, negou veementemente que 
tivesse anuído com a entrada dos policiais em sua casa".

III. Em "recente entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, a 
autorização para a entrada de policiais ao domicílio sem mandado judicial 
necessita de comprovação da efetiva autorização e de sua voluntariedade, 
ônus probatório a cargo do Estado acusador, o que não ocorreu no caso em 
tela" (AgRg no RHC n. 174.910/MT, relator Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 6/3/2023, DJe de 10/3/2023).
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IV. Como bem observado pelo Ministério Público Federal, in casu, 
"não existiam fundadas razões que levassem a crer que havia arma de fogo na 
residência privada, de modo que a atuação policial desbordou dos limites 
contidos no art. 5º, XI, da Constituição da República".

V. Recurso especial provido. Restabelecimento da sentença 
absolutória (Processo n. 0040697-75.2018.8.13.0687 – Vara Criminal, 
Infância e Juventude de Timóteo/MG).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Otávio de Almeida Toledo (Desembargador Convocado do 
TJSP), Sebastião Reis Júnior e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro 
Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz.
 
                 Brasília, 16 de abril de 2024.

 

Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) 
Relator
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